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ATO 016: Edital de Homologação do Resultado Final 
 

 
DANIEL NETTO CÂNDIDO, Prefeito do Município de São João Batista, Estado de 

Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São João Batista, realizou no dia 

14 de junho de 2020, as provas escritas objetivas do Concurso Público n.º 01/2020, 
destinado ao provimento de cargos efetivos; 

 
CONSIDERANDO, ainda, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu 

resultado final, com a publicação da relação nominal dos aprovados e classificados no site 
www.nbsprovas.com.br, no dia 18 de junho de 2020; 

 
CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os princípios e normas 

aplicáveis aos certames públicos, garantindo a legalidade, impessoalidade e o bom 
andamento do Concurso Público n.º 01/2020. 

 
RESOLVE: 
 
Fica HOMOLOGADO o resultado final do Concurso Público, concernente ao Edital 

n.º 01/2020 tendo em vista a classificação final publicada no dia 18 de junho de 2020, e em 
conformidade com o Anexo I do presente Edital. 

 
São João Batista/SC, em 19 de junho de 2020. 
 
 

DANIEL NETTO CÂNDIDO 

Prefeito do Município de São João Batista 
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ANEXO I – Classificação Final (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Cargo: MÉDICO - 20H 

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT INF ATU ESP 
NOTA 
FINAL 

Classificado 1º 29 MANOEL GOMES FILHO NETO 25/01/1981 0,80 1,00 1,00 0,60 4,20 7,60 

Classificado 2º 18 RICARDO PEDRINI KEMER 07/06/1981 0,80 1,00 0,80 0,60 3,30 6,50 

Classificado 3º 39 ALESSANDRA CARON 26/11/1990 0,60 0,80 1,00 0,60 3,30 6,30 

Classificado 4º 26 ELISA CAMARGO SIEBERT GIULIANI 08/04/1986 0,80 1,00 1,00 0,60 2,40 5,80 
           

Cargo: MÉDICO - 40H 

RESULTADO POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT INF ATU ESP 
NOTA 
FINAL 

Classificado 1º 14 ETEVALDO NOGUEIRA LIMA SOBRINHO 29/09/1987 0,80 1,00 0,80 0,80 4,50 7,90 

Classificado 2º 34 DÉBORA APARECIDA DOS SANTOS 08/12/1993 0,80 0,80 1,00 0,80 4,50 7,90 

Classificado 3º 21 PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 17/11/1983 0,60 1,00 1,00 1,00 3,60 7,20 

Classificado 4º 31 CLARA VICTORIA ALBUQUERQUE 10/12/1994 0,60 0,80 1,00 0,80 3,60 6,80 

Classificado 5º 20 IGOR MARTINS DE MENEZES 20/10/1981 0,60 0,40 1,00 1,00 3,60 6,60 

Classificado 6º 3 INGRID CARLA DOS SANTOS 12/08/1995 0,40 0,80 1,00 0,80 3,60 6,60 

 


